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CÂMARA MUNICIPAL DE CONCEIÇAO DO CASTELO 
ESTA D O D O E S P 1 R 1 TO S-A N TO 

REDAÇÃO FINAL Dü ~'RUJE'.i'O DE LEI N~ Cll/96. 

DISPÕE SOBirn ABERTURA DE éR.ÉDI'l'O SUPLEMENTAR 

POR 'l'RANSPOSIÇÃO DE RECURSOS E DÁ OUTRAS PRO 

VIDÊNCIAS. 

o PREFEI'rO MUNICIPAL DE CONCEIÇI..·.:· DO CP.S'l'ELO~ ;-.o Esta-

to do Esplri to Santo, FAÇO SABER, QL:(· e.• p 1)'/·.") ;:, t-:-e.bTis de sev . .::. ::·e;Jre 

sentantes DECHETOU e EU sanciono ~~ segui.'·!:;•.? LEJ:: 

Art. 1º- Fica o c.1~;:'~: do PodGr Executivo Munic:L;i.:;..l, :.t~ 

torizado a abrir credito supl8rnantar de até o limite de 10% (dez ) 

por cento, sobre o total da despRsa fixarta na Lei nº 560/95 de ~7/ 

12/95 ( divers2s dotaç~es, uti-

lizando corno :fonte ue recursos <J <.l2í'inida no inciso III, do. psr·[1. -

grafo 1º do artigo 43 da Lei Federal nº 4.320/64. 

[) 
Art. 2º- Na mesma data em que l~or aberto o Crédj_to Au­

toriado nesta Lei, .o Chefe do Poder Executivo c~camin~ar~ c6pia do 

Decreto à Câmara Municipal para o devidt) acompa:nhamc~:i'.:~1. l 

Art. 32_ Esta lei entra em vigor na data de sua publie 

c~ç~o, revogadas as disposiç~e2 em contr&rio. 

COMISSÃO DE CONSTI'J'UIÇÃO ~ justj_ça, REDAÇÃO E f3ERVIÇO :.)ú 
BLICO, EM 08 DE MARÇO DE 1996. 

Av. José Grilo, 152 
Conceição do Castelo 

Cep. 29.370-000 Fone: (027) 547-1310 
Espirito Santo 



CÂMARA MUNICIPAL DE CONCEIÇAO DO CASTELO 
ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

P A R E C E R 

DA: COMISSÃO DE FINANÇAS,ECONOMIA, ORÇAMENTO E TOMADA DE CONTAS 

SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 01/96. 

RELATOR: JOSÉ ADMIR FIORESI. 

R E L A T Ó R I O 

Com o of. PMCC nº 035/96, o Chefe do Poder Executivo 

enviou à esta casa de leis o projeto de lei nº 01/96, o qual foi 

lido na sessão do dia 15/02/96 e encaminhado nesta mesma data à es 

ta comissão para exame e parecer. 

é o Relatório. 

P A R E C E R 

O presente projeto de lei trata-se de solicitação pa 

ra abertura de crédito por transposição de recursos, para atender 

J.::J a diversas dotações do orçamento municipal, no limite de até 40% do 

orçamento , o que significa transpor de uma dotação para outra re­

cursos no valor de R$ 2.156.000,00. 

A solicitação feita é legal, conforme a lei 4.320/64, 

mas tendo em vista que· o orçamento do Município foi elaborado mui­

to alto, ou seja, além da perpesctiva de' arrecadação de 1996 e 

ainda sem planejamento conforme mencionado na mensagem, o que pre­

judica vários programas e a execução de vários serviços de interes 

se da municipalidade por. ter sido alocado valor baixo em algumas 

dotaçÕes,conclui-se que se faz necessário abrir créditos, assim 

sendo, esta comissão resolve emitir seu pe.recer pela aprovação do 

projeto de lei nº 01/96, com emenda reduzindo o limite solicitado 

Av. José Grilo, 152 
Conceição do Castelo 

Oep. 29.370-000 Fone: (027) 547-1310 
Espirito Santo 
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CAM ARA MUNICIPAL DE CONCEICAO DO CASTELO 
' 

ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

para 10%(dez por cento), ou seja, autorização de R$ 539.000;00 

quinhentos e Trinta e Nove Mil Reais) para transposição. 

- NO ARTIGO 19, ONDE SE LÊ " 40% ( QUARENTA POR CENTO) 

Lft-SE 10% (DEZ POR CENTO). 

Sala das Sessões, em 27 de Fevereiro de 1996. 

O RELATOR 

éãmara Municipal de Conceição do tasteto 
E, E. ~ANTO ºJ}J 1 ( O/) votação pm-

Aprovado emJ.!..l . ---W--- ....... 
,'1,).J~L1 "é u,)) 4.M V--·-'···L /..Z.--~ ...... .. 

s~1:··-- ª·~ -s~~~ões, _{Q ___ 1 .. ~ . .1119 .. 2.15' .L 
. .. ~/1 e_. c;;J?!_ o!' e [_.. Clf ~~·'--···'·······-·--·-·--

-·-· /" .. p R F S 1 D F. N T E 

Av. José Grilo, 152 - Cep. 29.370-000 - Fone: (027) 547-1310 
Conceição do Castelo Espirito Santo 
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CÂMARA MUNICIPAL DE CONCEIÇAO DO CASTELO 
ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

P A R E C E R 

DA: COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA, REDAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO , 

SOBRE O PROJETO DE LEI N2 01/96. 

RELATOR: VEREADOR ADELMO COGO. 

R E L A T Ó R I O 

[) 
Através do Of. PMCC nº 035/96, o Sr. Prefeito .. 

encaminhou a este Poder Legislativo o projeto de Lei n2 01/96, o 

qual foi lido na sessão do dia 15/02/96 e encaminhado nesta mesma 

data à esta comissão para exame e parecer. 

É o Relatório. 

P A R E C E R 

Analizando a matéria em tela, que dispõe sobre aber­

tura de crédito suplementar por transposição de recursos,constata­

mos que a mesmla esta inserida dentro da iniciatiava exclusiva do 

prefeito, conaforme estabelece o inciso IV do artigo 39 da LOM. 

constata-se ainda, que a matéria se encontra em per-

J.::) feitas condições de ser aprovada, não ferindo qualquer dispositivo 

legal ou constitucional, apenas fazemos um alerta aos nobres cole­

gas da douta comissão de finanças quanto ao limite solicitado, ten 

do em vista que o orçamento foi elaborado além da realidade finan­

ceira do Município. 

Deixamos de tecer maiores comentários sobre valores 

por se tratar de assunto exclusivo da comissao de finanças. 

Diante do exposto, esta comissão emite seu parecer 

pela legalidade e constitucionalidade do projeto de lei nº 01/96. 

Av. José Grilo, 152 
Conceição do Castelo 
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ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

Sala das Sessões, em 27 de Fevereiro de 1996. 

~cV~-
MARINO DALBÓ- COM O RELATOR 

1 
[) 
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~~iWAra ~ia! de ~onceigão do ?fade/o 
Estado do Espírito Santo 

Proieto de Lei nº 001í96 

DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO SUPLEMENTAR 
ºOR TCA ... C'Dt'lett"Ãt'I oc RC:CI u::ict'lc E nA n1 tTOJ\c oon 1 '\ l~~UI V\.ll'fr-\V L.. '\L.. Ul\.U'VU Llr-\VUllv-\U 1 l'\'V 

VIDtNCIAS: 

I 
,' 

O Prefeito Municipal de Conceição do Castelo, no Estado do Espírito Santo , 
FAÇO SABER, que o povo através de seus representantes Decretou e eu sanciono a seguinte 
LEI: 

Artigo 1° - Fica o chefe do Poder Executivo Municipal, autorizado a abrir crédito suplementar de 
até o limite de 40 % (quarenta por cento), sobre o total da despesa fixada na Lei 560/95 de 
27/12/1995 (Lei Orçamentária), para reforço de diversas dotações, utilizando como fonte de 
recursos a definida no inciso Ili, do parágrafo 1º do artigo 43 da Lei Federal nº 4.320/64 

Artigo 2° - Na mesma data em que for aberto o Crédito Autorizado nesta Lei, o Chefe do Poder 
Executivo encaminhará cópia do Decreto à Câmara Municipal para o devido acompanhamento . 

Artigo 3 11 
- Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

~ 
Gabinete do Prefeito Municipal de Conceição do Castelo - ES. Em 08 de Fevereiro e 1996. 

R1 BENS SÁVIO GU 
Prefeito Munic· 

Av.JoséGrilo,426 - CEP29370-000 - Fones:(027)547-1101 e 547-1351 - Fax: (027)547-1382 _ ConceiçãodoCastelo _ ES 
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PJJ~~~~~~~~ 
Estado do Espírito Santo 

Exm°.Sr. Presidente da Câmara, 
Senhores Vereadores, 

MENSAGEM 

Honra-nos encaminhar a V. Ex3. e seus ilustres pares desta nobre Casa 
de Leis, o Projeto de Lei que trata de suplementação do Orçamento do corrente exerclcio. 

Muito embora estajamos ainda no inicio do exercício, estamos 
necessitando de suplementar determinadas dotações, para atender a execução de serviços de 
interesse da municipalidade, não comtemplados com o valor substancial que permita a realização 
pretendidª, cujos progrnmªs prejudicªdo pelª fªlhl! de p!ªnejªmento, 

Conceição do Castelo - ES. Em 08 de Fevereiro de 1996. r 
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ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

Câmara Municipal de Conceição do Castelo 
E. E. )3)NTO 

Aprovado e~;[2 (fff S votação por 

JJ..Ald!L~JJd.J).§.:1-y 
Sala as Sessõ s, fl%t.JJ3JI9.§&. 
~:;_;;;.,."'-""-f--~L '222_~ ) 1 

.-

Câmara Municipal de C111r.eição da Castela 
E. E. SANTO 

A SA~ÇÃO 

s~~~i7:i 
/ PRESIDENTE r 
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